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PORTARIA Nº 136/2017   

  

                                                                                                              DE 19 DE JUNHO DE  2017. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DO EDUCAÇÃO E DA OUTRAS 

PROVIDENICIAS.” 

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Luiz 

Carlos Nunes Castelo, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Legislação 

em vigor, baixa a seguinte PORTARIA: 

       Art.1º - Fica nomeado o  Conselho Municipal de Educação de São José do 

Xingu – MT, que será composta pelos seguintes membros: 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

Titular: Judite Rodrigues da Silva   CPF: 906.327.611-72 

Suplente: Franthielle Viana de Paula CPF:862.112.851-91   

 

REPRESENTANTE DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL: 

 

Titular: Bruna Chagas Paz     CPF: 019.116.101-14 

Suplente: Maurina Luz Santos  CPF: 317.920.571-72 

 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

DA REDE PUBLICA MUNICIPAL:  

 

Titular: Verônica da Silva Santos CPF: 944.459.821-72 

Suplente: Karina Barbosa Simão Barros CPF: 835.726.781-53 

  

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO ESCOLAR MUNICIPAL: 

Titular: Aloma Rubia Ferreira   CPF: 460.733.291-72 

Suplente: Maria Oliveira Braga  CPF: 451.679.661-91 

 

 

Art. 2º - Os membros nomeados no artigo anterior integrarão o Conselho pelo período de 2 

(dois) anos. 
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Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 19 de junho de 2017. 

 

 

Luiz Carlos Nunes Castelo 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, Publique-se Cumpra-se 

 

                                                                  


